
LEI Nº17.525, 07.06.2021 (D.O. 08.06.21) 

  

  

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N.º 

16.179, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2016. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica acrescido o art. 5.º-A à Lei n.º 16.179, de 28 de 

dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

“Art. 5.º-A. Aos servidores do Grupo Ocupacional Serviços 

Especializados de Saúde – SES com carga horária de 20 (vinte) 

horas semanais e que forem nomeados para o cargo de provimento 

em comissão de Diretor-Geral de Hospital da rede da Secretaria da 

Saúde do Estado – Sesa facultar-se-á o direito de opção pela 

ampliação de jornada do cargo ou da função permanente exercida 

nos termos do caput do art. 1.º desta Lei. 

§ 1.º A opção pela alteração de carga horária será feita mediante 

requerimento dirigido à Secretaria da Saúde do Estado – Sesa, 

devendo se dar por ocasião do início do exercício no cargo de 

provimento em comissão referido no caput deste artigo. 

§ 2.º O aumento no vencimento do cargo ou da função permanente, 

decorrente da ampliação de carga horária nos termos deste artigo, 

corresponderá ao resultado da incidência, sobre o valor recebido 

pelo servidor de vencimento por 20 (vinte) horas semanais, do 

percentual padrão de incremento vencimental observado, na Tabela 

do Anexo II desta Lei, entre as cargas horárias de 20 (vinte) e 40 

(quarenta) horas. 

§ 3.º A majoração remuneratória decorrente da ampliação de carga 

horária será considerada no cálculo dos provimentos de 

aposentadoria dos servidores ou de pensões deles decorrentes na 

forma da legislação aplicável.” (NR) 

Art. 2.º Os servidores do Grupo SES que, por ocasião desta Lei, 

estejam ocupando cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral de 

Hospital na rede de saúde pública estadual poderão também optar pela 

ampliação de carga horária prevista no art. 5.º-A da Lei n.º 16.179, de 28 de 

dezembro de 2016, na redação conferida pelo art. 1.º, mediante requerimento 

apresentado à Sesa no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da vigência 

desta Lei.  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor no dia 1.º de janeiro de 2022. 



Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO 

CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2021. 

  

Camilo Sobreira de Santana 
GOVERNADOR DO ESTADO 

  

 


